
 
PAUTA N.º 32/2017 

 

Ao primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete, a Mesa 

Diretora dos Trabalhos Legislativos vem divulgar a Pauta da Sessão Ordinária da 

Câmara de Vereadores do Município de Vila Maria, que se realizará aos quatro dias do 

mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete, às dezenove horas, em sua sede, nesta 

cidade, deliberando sobre a seguinte ordem do dia: 

 

MATÉRIA EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: Não há 

 

VETOS: Não há 

 

MATÉRIA EM SEGUNDA DISCUSSÃO:  

- Projeto de Lei n.° 056/2017, Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício Financeiro de 2018. 

- Projeto de Lei n.° 057/2017, Dispõe sobre a regulamentação da realização de Feiras 

Itinerantes de vendas de produtos e mercadorias a varejo. 

-Indicação 005/2017, Para que o poder Executivo analise a possibilidade de construir 

uma parada de ônibus na Rua Getúlio Vargas próximo a ponte e ao novo posto de 

saúde. 

 

MATÉRIA EM PRIMEIRA DISCUSSÃO:  

-Projeto de Lei n.° 058/2017, Concede transporte e autoriza efetuar gastos com 

inscrições e outras despesas das alunas do Projeto “Vem Dançar” e do Grupo de Danças 

da Terceira Idade para o Festival de Dança de Nova Araçá - RS. 

-Indicação 006/2017, Para que o poder executivo analise a possibilidade de editar 

regulamentação que obrigue as agências bancárias localizadas no município a instalar 

guarda-volumes nas salas de autoatendimento para uso dos clientes. 
 

 

PEDRO AUGUSTO STAIL 

Presidente 

 

 

 


